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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XXIV da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 166 da XIV do
Regimento Interno, requeiro que seja oficiado o Sr. Eleuses Vieira de Paiva, para que preste as seguintes
informações a seguir.
 
1. Qual o motivo da não execução da ACP (Ação Civil  Pública), protocolo nº 02400064984/2024-55,
protocolada no dia 18 de abril de 2024, na Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo?
 
2. Qual o prazo para a execução da ACP - protocolo nº 02400064984/2024-55, protocolada no dia 18 de
abril de 2024, na Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo?
 
3. Qual o protocolo adotado pela secretaria de saúde do Estado de São Paulo quanto à responsabilidade
para com as crianças portadoras do Transtorno do Espectro Autista CID -11 6 A02.2 nível três de suporte,
seletividade alimentar, não verbal, em idade crucial, segundo estudos, para ainda, haver possibilidades do
bom desenvolvimento da criança e de sua qualidade de vida?
 
4. Famílias (responsáveis legais) em condições de vulnerabilidade econômica, psicológica, das garantias
de sua cidadania e com criança(s) nessas condições ou semelhantes as mencionadas acima, qual o
protocolo adotado referente aos prazos para o cumprimento da execução da sentença, quanto à Ação
Civil Pública - Processo número 053.00.0271.39-2 (1679/00) a qual a 6º Vara da Fazenda Pública do
Estado de São Paulo, já deu parecer favorável e encaminhou para que casos desta natureza sejam
executadas e cumpridas pelo Estado, inclusive estabelecendo prazo e penalidades ao não cumprimento.  
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Com base nas denuncias e solicitação de familiares encaminhadas a mim, inclusive em audiências
públicas na Assembleia Legislativa (Alesp), onde há o não acatamento sistemático das responsabilidades
do Estado, negligenciando as crianças neurodivergentes e suas famílias, venho através desta, solicitar
que dê as devidas providencias para sanar tal clamor. 
 
 
 
 

Professora Bebel
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Secretária da saúde do Governo do Estado de São Paulo. 

 

Av dr Enéias de Carvalho de Aguiar , 188  6 andar sala 508. 

CEP 05403-90 Cerqueira Cesar SP 

Ação Civil pública do Governo do Estado de São Paulo. 

Encontra se na Sexta Vara da Fazendo Pública 

Processo número 053.00.0271.39-2 (1679/00) 

Venho por meio de esta solicitar para o menor  Henry Silva 
Botelho , Brasileiro , nasceu      -  10.11.2017,  idade 6 anos, 
portador do RG 67.116.085-0 , CPF 537.807.438-09,  portador  do 
Transtorno do Espectro Autista CID -11 6 A02.2 , atualmente 
nível três de suporte,  seletividade  alimentar e não verbal , 
alergia a determinada medicação e conforme relatório médico 
em anexo, neste ato representado por sua genitora Larissa 
Botelho Costa , brasileira , eleitora, contribuinte, solteira 
portadora do RG 46.555.103-8 , CPF 374.805.988-40, residente 
na rua natividade da serra , 360 casa 01 . ( se encontra com 
depressão e caindo tudo cabelo) 

(Eu Shirley como avó sinto na pele o descaso e desrespeito 
com mães autista e temos que tornar isto publico 
mundialmente na cidade mais rica do país Sr. ELEUSES PAIVA 
É UMA VERGONHA DEVERIA LER AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
URGENTE, QUEREMOS DIREITO) SENDO QUE ESTA ABAIXO 
DOS DESEMBARGADORES E JUIZES E PROMOTORES OU 
ESTÃO EM PROFISSÃO ERRADA, JÁ ESTOU A PONTO DE 
FAZER O PIOR POR NEGLIGENCIA DOS SENHORES E MEU 
NETINHO ESTÁ TENDO PREJUIZO POR VCS NEGAREM E TDS 
AUTISTA , TEMOS O DIREITO DELES E DE TDS NA 
CONSTITUIÇÃO DO PAIS ( uma avò desesperada) 

CEP 06361-230 Jardim Ana Estela Carapicuíba SP 

Contato 11 945924917, responsável pelo meu filho, venho 
respeitosamente a presença de vossa senhoria, amparada na 
sentença da ação civil pública do estado de sp , número 
053.00.0271.3 - 2 ( 1679 / 00 ) da 6 Sexta Vara da Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo , transitada e julgada a qual 
não cabe mais recurso ; Constituição Federal artigo 196 e 
198  lei 8080 em seus artigos 2 e 3  , convenção 
internacional  sobre os direitos da pessoa com deficiência ( 
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ratificada pelo Brasil como emenda   constitucional )  artigo 25 
e 26 lei  8069/90 ECA em seu artigo 11 paragrafo 1 e por fim lei 
12.764/12 em seus artigos   2   e inciso III e 3 inciso solicitar 
atendimento a saúde e reabilitação especializada e equipe 
multidisciplinar e profissionais em autismo 
(comportamental)  custeada pelo governo nas seguintes 

áreas  tratamento TEA . 

As intervenções com profissionais em TEA e deverão ser 
agendada e ajustado horário de  acordo com a rotina da 
criança ,  para não causar prejuízo , intermediar o horário que 
intercale com sua rotina. 

 

Raquel Natação 

Rua São João , 330 

CEP 06708-420  Vila Santo Antônio  Cotia SP 

Contato 11 46131550 

Zap 11 944903239 

 

Equoterapia Santa Terezinha 

AV  Deputado Emilio Carlos ,1001 

CEP 06310-160 Vila Caldas 

Carapicuíba SP 

Fone : 11 4181 6831 

 

Devido suas  deficiência orientamos a inserção na escola  em 
INCLUSÃO na escola " Colégio São Gabriel News" localizada 

na Rua Libero Carnicelli ,153 

CEP 06060- 190 Jardim Bela Vista Osasco SP 

Contato : 3691 3996 

Precisa de acompanhante terapêutico individual para 
desenvolver suas habilidades e projeto pedagógico preparado 
para realidade de aprendizagem diária, já tem vinculo com esta 
profissional abaixo, a quebra abrupta do vínculo terapêutico. 
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Para crianças Autista quebrado vínculo terapêutico pode ser 
especialmente difícil de lidar pois , a rotina e é previsibilidade 
são necessárias para o seu desenvolvimento. 

A falta de adaptação e vínculo pode gerar sérias 
consequências como; Perda de habilidades adquiridas, 
regressão, e sem contar o fator emocional que engloba toda a 

família do paciente. 

E já criou um vínculo com está profissional abaixo, já 

acompanha ele, 

Profissional Karla Monique Salles Lopes   Celular  11 9 8143 
4546                                                                                    REGIÃO  

6  -  INSCRIÇÃO  149503  DATA 108/02/ 

RG-35.560.569-7 SSP   CPF 3862156802 

Rua DELFIN, 46  - Jardim Paraiso  Barueri SP 

E uma supervisora pedagógica para acompanhar a pedagoga 
terapeuta, esta deixo para  profissionais da secretária estadual 

providenciar. 

 

Faz uso de Fraldas Pampers Premium Care  XXXG ,  seis 
unidades diária,  um total de 180 unidades por mês (30 dias) 

Observação algumas solicitação de fraldas vão estar com 
Pampers Premium Care XXG , pq é recente e fabricação com 
este tamanho XXXG  (  HOJE É ESTE TAMANHO XXXG) 

 

Faz uso de pomada Desitin Roxa  dois tubos por mês (uso 
continuo) 

 

Faz uso de toalhinhas  PERSONALIDADE BABY 

10 embalagens de 100 unidades cada por mês ( uso continuo) 

 

Faz uso de Zirvit Kids 150ml 

5ml por dia  ( Vidro 150ml por mês) uso continuo 
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Faz uso Seakalm 100ml , 10ml ao dia , três vidros por mês ( uso 

continuo) 

 

Ocitocina  40UI por ml em spray  duas vezes ao dia 

(uso contínuo) 

 

Melatonina Maracujá 20 ml 

(uso contínuo) 

 

Como solicitação médica custear a consulta a cada dois meses 
passar com a neuropediatra Dra. Renata Resende , que 
acompanha o Henry desde 2021 acompanha evolução e alinhar 
medicação controlada Risperidon e melatonina 

Rua Castro Alves , 457 

Aclimação  SP 

Fone  11 32943292 

Retorno em maio por gentileza 

 

Solicitação medica custear o psiquiatra especialista dr 
Raymond Rosenberg a cada dois meses  acompanha evolução 
e medicações  o que precisa alinhar para  melhor 
desenvolvimento e socialização , Ocitocina , Seakalm, 
risperidon e melatonina e quando necessário qq intervenção. 

Rua Melo Alves , 89 

Cerqueira Cesar SP 

Fone: 11 30822088 

Cel : 11 988217967 

Por favor já agendar que passou da data não consegui levar e 
se faz necessário especialista em autismo 

 

Solicitação médica custear a 
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fonoaudióloga profissional em método Padovan duas vezes 

por semana Dra. 

Daniele F. Gouvêia Malagoli 

Fone : 11 37636034 

E tendo ótima evolução 

Rua Dr. Francisco Patti, 238 

Vila São Francisco SP 

Já fazer contato, pq já esta tendo as terapias. 

 

Solicitação medica custear  oftalmologista humanizada 

EyêKids oftalmologista pediátrico , acompanhamento a cada 

três meses retorno , devido 

Grau alto , e pode agravar devido autismo 

Dra Mariana Mazzini 

Rua Lincoln Albuquerque , 259  - Perdizes SP 

Fone: 11 25792261 

Cel :  11 976573876 

Por gentileza já podem marcar retorno pq não consegui passar 

na data 

URGENTE TEM 6 ANOS 

4  GRAUS 

 

Solicitação medica custear  profissional em alergia 

Dr Victor Lioi 

Av. dos Autonomistas, 2435 

Vila Yara Osasco SP 

Fone: 11 4379 6725 

Cel. : 11 989770966 

Por gentileza pode agendar 

o médico que passava aposentou, esta sem vacina. 
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Solicitação para custear dentista especialista em autista e 
crianças especiais 

Dra. Joice Fujiki 

Av. General Ataliba Leonel , 1223 

Santana SP 

Cel  11 9 4163 1688 

Por gentileza pode agendar, falar comigo saber melhor horário. 

 

E como as terapias multidisciplinar  são feitas pelo 
convênio  solicito o reembolso de todos anos pagos, o Henry 

tem convênio desde julho 2018 e a partir 

desta data seja custeado pela ação civil pública do estado de 

sp, e reembolso 

de todas despesas de farmácia , fraldas e insumos e natação e 
médico tudo 

que foi pago e comprovação das notas em anexo e ajuda de 
combustível para 

o transporte que é feito pelos meus pais, ele não aceita outro 
carro tem crise 

conforme relatório e rotina , pq sendo autista nível três de 

suporte (severo) 

e especialistas em autismo tem conhecimento que eles tem 
uma rotina , res- 

salto que de acordo a sentença da ação civil pública número 
(053.00.027.139-2 

(1679/00) da 6 vara da fazenda pública do estado de São Paulo 
folha 597 dos - 

autos do  Processo diz ; na definição atual do organização 
mundial da saúde               (in classificação internacional da 
doença, 9 ed), o autismo infantile uma  sin-             drome 
presente desde  o nascimento , e se manifesta invariavelmente 
antes 
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dos 30 meses de  idade ...., a lei federal 12.764/2012, artigo 1, o 

transtorno 

do aspectro do autismo ,também diz que o autismo e uma 

síndrome, em seu 

artigo 1 parágrafo 2 , a pessoa do transtorno do aspectro do 
autismo  e uma 

pessoa com deficiência portanto deve ser disponibilizada a 
rede de  pessoa - 

com deficiência e NÂO OS CAPS   ( centro de atenção 
psicossocial) uma vez -                  que autismo não e DOENÇA 
MENTAL reforçando ainda mais este atendimento             a 
sentença da Civi Pública dos autista , 604  dos autos do 
processo      - 

VETA OS CAPS como equipamento de saúde para os autista 
nunca  as exis- 

tentes para tratamento dos doente mentais comuns  tb  nos 

autos desde   - 

mesmo processo na folha 605 diz textualmente que as 

instituição deve ser A 

mais  próxima da residência do autista .  Trata se de uma ação 
civil pública 

proposta pelo ministério público do estado de São Paulo 
contra Fazenda Pú- 

blica Estadual objetivando em síntese, com amparo nos artigos 

196 ,  198 e 

227, Parágrafo 1 inciso II e 244 da constituição Federal , artigo 

219 ,   222 e 

223 da Constituição do estado de São Paulo, nos artigos 2 ,3 e 
7 e da lei 32 da 

Lei Federal número 8080/90,na lei complementar estadual 
número 791/95, a 

Condenação da ré para arcar com todos os custos integrais do 
tratamento – 

De interação especializada em regime integral ou não, de 

assistente de  edu- 
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cação e de saúde específico, ou seja custear tratamento 

especializado para 

entidade adequando para cuidar e dar assistência aos autista 

residentes do 

estado de São Paulo , espero que todos estejam ciente do que 
esta na deci- 

são da ação civil pública do estado de são paulo , e o 
descumprimento da já 

tem ciência, aguardo resposta no prazo de 30 dias (TRINTA 
DIAS) conforme 

a folha 605 dos auto 

Carapicuíba 25 de março DE 2024. 

 

---------------------------------- 

Larissa Botelho Costa 

Sem mais, 

Atenciosamente 

 

A quem possa interessar CARTA MAGNA DO PAÍS  , EC 64/10 

Artigo 6 São direitos sociais a educação , a saúde, a 
alimentação ,o trabalho, 

A moradia , o lazer, transporte a Segurança, a previdência 
social, a proteção          à maternidade a infância, assistência 
aosSecretária da saúde do Governo do Estado de São Paulo. 
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